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REGULAMENTO DOS CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO DE CARTÕES DE 
ESTACIONAMENTO GRATUITO 

 
 
 

Preâmbulo 
 

Em 1995, foi criado o Estacionamento Tarifado e de Duração Limitada na cidade da Figueira 
da Foz com o objetivo de melhor gerir a rotatividade do estacionamento na via pública, 
angariar verbas para manter em bom estado de conservação as vias e a sinalização, assim 
como investir em novos locais de estacionamento. Para tal, foi instituído o Regulamento das 
Zonas de Estacionamento Tarifado e de Duração Limitada que regula a utilização dessas 
zonas. 

Em 2005 a CMFF criou a Figueira Parques EEM com a missão de regulamentar, disciplinar 
e permitir uma melhor e mais eficiente gestão e fiscalização do estacionamento da cidade. 

De forma a facilitar ao utente o pagamento das taxas de estacionamento, criou a Figueira 
Parques EEM uma diversidade de opções, começando pelo convencional recibo/ ticket 
retirado no parcómetro, passando por Vouchers, Teleparques, Avenças ou mediante aluguer 
de Lugares Privativos. 

O regulamento prevê também algumas situações de isenção de pagamento das taxas de 
estacionamento onde se enquadram, entre outros: 

− Lugares reservados a operações de Cargas e Descargas, em determinados horários; 
− Lugares reservados a viaturas detentoras de dístico de mobilidade reduzida/deficiência; 
− Lugares reservados ao estacionamento de ciclomotores e velocípedes; 
− Veículos prioritários da Proteção Civil ou Forças de Segurança; 
− Veículos de transporte de valores, em serviço e durante o tempo estritamente 

necessário; 
− Veículos do Estado Português; 
− Lugares reservados a determinadas entidades, em ruas/zonas tarifadas (Conservatório 

de Música, CMFF, Alfândega, Finanças, Conservatória do Registo Civil, Tribunal, CTT). 

Prevê ainda outras situações que isentam do pagamento das taxas de estacionamento 
como, por exemplo: 

− Residentes; 
− E ainda, os veículos devidamente autorizados pela Figueira Parques EEM [Capítulo II, 

Art.º 11, al. c)], onde se incluem os cartões Livre-trânsito e Zona Grátis, atribuídos a 
algumas entidades e individualidades. 

Nestes casos, de modo a corrigir algumas falhas potenciadas pela ausência de critérios 
anteriores, entendemos deverem ser definidos critérios reguladores da atribuição destes 
cartões, com maior rigor. 

Assim, ao abrigo do disposto no Regulamento Geral das Zonas de Estacionamento Tarifado 
e de Duração Limitada da Figueira da Foz (e outra legislação aplicável) é aprovado o 
presente Regulamento dos Critérios de Atribuição de Cartões de Estacionamento 
Gratuito . 
 

Nota –  Situações de exceção devem ser analisadas individualmente, tratadas como tal e 
devidamente autorizadas. 
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REGULAMENTO DOS CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO DE CARTÕES DE 
ESTACIONAMENTO GRATUITO 

 
 
 
 

CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS GERAIS 

Artigo 1.º 
Lei habilitante 

O presente regulamento é elaborado e aprovado ao abrigo das competências conferidas 
pelas alínea u) do n.º 1 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, com a redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
em conjugação com o estipulado no artigo 5.º n.º 1 al. d) e n.º 3 al. c) do Decreto-Lei n.º 
44/2005, de 23 de Fevereiro, artigo 70.º do Código da Estrada, Decreto-Lei n.º 81/2006, de 
20 de Abril e artigo 27.º da Lei n.º 50-F/2012, de 31 de Agosto e Lei nº 53-E/2006, de 29 de 
Dezembro. 

 
Artigo 2.º 

Âmbito de Aplicação 

O presente regulamento aplica-se a todas as áreas ou eixos viários das zonas de 
estacionamento tarifado e de duração limitada e zonas adjacentes, seguidamente 
denominados por "zonas", para as quais seja aprovado, pela Câmara Municipal da Figueira 
da Foz, o regime de estacionamento tarifado e de duração limitada, nos termos do artigo 
70.º do Código da Estrada aprovado pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro e 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril, bem como, as zonas privadas que a 
Figueira Parque EEM seja autorizada a explorar através de protocolo a realizar com as 
respetivas entidades. 

 
Artigo 3.º 

Horário e Utilização dos Cartões de Estacionamento Gratuito 

1 - Todos os cartões que isentam do pagamento das taxas de estacionamento são, 
exclusivamente, para uso em viaturas de serviço ou viaturas enquanto ao serviço das 
entidades a quem foram atribuídos; 

2 - A utilização abusiva destes cartões ou em benefício próprio/pessoal, pode determinar 
que estes sejam retirados às entidades; 

3 - A utilização destes cartões, à exceção dos Livre-trânsitos temporários, não está sujeita 
a cumprimento de horário e são válidos, primordialmente, para as zonas/ruas e período 
de estacionamento tarifado; 

4 - A utilização destes cartões, não obriga ao cumprimento do período de estacionamento 
máximo autorizado para as diferentes zonas de duas (2), quatro (4) ou dez (10) horas, 
definidas no Regulamento Geral das Zonas de Estacionamento Tarifado e de Duração 
Limitada da Figueira da Foz. 
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CAPITULO II 

CARTÕES 

Artigo 4.º 
Tipos de Cartões 

São quatro os tipos de cartões que isentam do pagamento das taxas de estacionamento: 

1 - O dístico de Residente; 

2 - O cartão Livre-trânsito; 

3 - O cartão Livre-trânsito temporário (*); 
(*) - O cartão Livre-trânsito temporário, é normalmente emitido no GAP da CMFF (pela Figueira 

Parques) em eventos, Reuniões de Câmara ou Assembleias Gerais para ceder a cidadãos 
ou convidados que pretendam assistir e participar nessas reuniões. Este cartão só deve 
ser emitido nestas situações e válido somente para o período em que decorrer o evento. 
Em situações excepcionais, pode a Figueira Parques emitir também estes cartões. Nestes 
casos, deve elaborar nota da situação em análise e solicitar parecer à Administração da 
Figueira Parques EEM. 

4 - O cartão Zona Grátis (**). 
(**) - O cartão Zona Grátis pode conter uma ou mais ruas/zonas para onde será válido. 

 
Artigo 5.º 

Atribuição, Renovação e 2ª via 

1 - A emissão destes títulos de estacionamento, à exceção do Livre-trânsito temporário, é 
da expressa competência da Figueira Parques EEM; 

2 - A renovação do cartão ocorrerá de dois em dois anos; 

3 - A primeira atribuição do cartão não terá qualquer custo para o utilizador/ entidade; 

4 - A renovação do cartão terá um custo para o utilizador/ entidade de acordo com a Tabela 
de Taxas e Tarifas da Figueira Parques EEM, para as 2.as vias; 

5 - A emissão de 2ª via do cartão por furto, extravio, alteração de matrícula ou outro motivo, 
terá um custo para o utilizador/ entidade de acordo com a Tabela de Taxas e Tarifas da 
Figueira Parques EEM; 

6 - As viaturas de serviço e oficiais da CMFF e empresas municipais estão isentas do 
pagamento de qualquer taxa referida neste artigo. 

 
Artigo 6.º 

Devolução  

1 - O título de estacionamento deve ser imediatamente devolvido sempre que se alterem os 
pressupostos sobre os quais assentou a decisão da sua atribuição ou quando finde o 
mandato/ serviço do seu titular; 

2 - Em caso de admissão de novo veículo ou substituição do veículo de que era utilizador, 
o titular do cartão deve ainda comunicar a sua substituição e solicitar a substituição do 
cartão; 

3 - É ainda expressamente proibida a cópia, reprodução ou falsificação de qualquer título 
de estacionamento; 

4 - A inobservância do disposto neste artigo determina a perda do direito a utilizar o título 
de estacionamento. 
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Artigo 7.º 
Penalizações 

1 - Pela utilização indevida ou abusiva do título de estacionamento, pode ser retirado o 
cartão ao seu titular e não ser atribuído outro por um período de dois anos, se outras 
sanções não forem aplicadas; 

2 - Nos casos de pequena gravidade da utilização indevida ou abusiva e em que seja 
diminuta a culpa do infractor poderá ser decidida a aplicação de uma admoestação. 

 
Artigo 8.º 

Características dos cartões 

1 - Dístico de Residentes 
No Dístico de Residente devem constar os seguintes elementos: 

a) Referência ao tipo de cartão; 
b) Nome da cidade (Figueira da Foz); 
c) Logotipo da entidade emissora (Figueira Parques EEM); 
d) Referência à área da cidade para onde este é válido; 
e) Modelo do cartão; 
f) Nº série do cartão; 
g) Matrícula da viatura; 
h) Biénio; 
i) Data de fim de validade. 

2 - Livre-trânsito 
No cartão Livre-trânsito devem constar os seguintes elementos: 

a) Referência ao tipo de cartão; 
b) Nome da cidade (Figueira da Foz); 
c) Logotipo da entidade emissora (Figueira Parques EEM); 
d) Referência à(s) rua(s)/zona(s) da cidade para onde este é válido; 
e) Modelo do cartão; 
f) Nº série do cartão; 
g) Matrícula da viatura; 
h) Data de fim de validade; 
i) Rúbrica de um operacional da Figueira Parques EEM. 

3 - Livre-trânsito Temporário 
No cartão Livre-trânsito Temporário devem constar os seguintes elementos: 

a) Referência ao tipo de cartão; 
b) Nome da cidade (Figueira da Foz); 
c) Logotipo da entidade emissora (Figueira Parques EEM); 
d) Referência à(s) rua(s)/zona(s) da cidade para onde este é válido; 
e) Modelo do cartão; 
f) Nº série do cartão; 
g) Matrícula da viatura (?); 
h) Data e período de validade; 
i) Rúbrica de um administrador ou operacional da Figueira Parques EEM. 

4 - Zona Grátis 
No cartão Zona Grátis devem constar os seguintes elementos: 

a) Referência ao tipo de cartão; 
b) Nome da cidade (Figueira da Foz); 
c) Logotipo da entidade emissora (Figueira Parques EEM); 
d) Referência à(s) rua(s)/zona(s) da cidade para onde este é válido; 
e) Modelo do cartão; 
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f) Nº série do cartão; 
g) Matrícula da viatura; 
h) Data de fim de validade; 
i) Rúbrica de um operacional da Figueira Parques EEM. 

 

CAPITULO III 

ENTIDADES, PERSONALIDADES E CIDADÃOS COM DIREITO À ATRIBUIÇÃO DE 
CARTÃO/ DÍSTICO 

Artigo 9.º 
Cidadãos com direito à atribuição de dísticos de Re sidentes 

Tem direito à atribuição de dístico de Residente todo o cidadão que tenha a sua residência 
oficial na cidade da Figueira da Foz, na área de influência dos parcómetros e que reúna 
todos os requisitos de acordo com o já estipulado no Regulamento Geral das Zonas de 
Estacionamento Tarifado e de Duração Limitada da Figueira da Foz (Capítulo III, Secção II, 
Artigos 14º, 15, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º). 

 
Artigo 10.º 

Entidades/ Personalidades com direito à atribuição de Livre-trânsitos 

São as seguintes as entidades com direito à atribuição de Livre-trânsitos: 
a) CMFF – Viaturas de serviço e oficiais; 
b) Empresas Municipais – Viaturas de serviço e oficiais; 
c) Freguesias – Viaturas de serviço (cartões com matrícula); 
d) Freguesias – (cartões sem matrícula) - Caso a Freguesia não possua viatura de 

serviço, excepcionalmente não se cumpre com o referido no art.º 8º, nº 2, al. g) deste 
regulamento e atribui-se um Livre-trânsito sem matrícula. 

e) Presidente do Município; 
f) Presidente da Assembleia Municipal e Mesa da Assembleia Municipal; 
g) Chefe do Gabinete do Presidente do Município; 
h) Vereação; 
i) Veterinário Municipal; 
j) Serviço de Metrologia; 
k) Viaturas Imprensa – Órgãos de Comunicação Social local; 

 
Artigo 11º 

Entidades e/ou Personalidades com direito à atribui ção de Livre-trânsitos temporários 

1 - As Entidades e/ou Personalidades que terão direito a Livre-trânsito temporário, serão 
definidas e analisadas em cada evento/ situação pela CMFF. 

 
Artigo 12.º 

Entidades/ Personalidades com direito à atribuição de Zona Grátis 

São as seguintes as entidades com direito à atribuição de Zona Grátis: 

Para a zona estacionamento da Praça Europa: 
a) Grupo Municipal – líderes de bancada; 
b) Gabinete da Presidência; 
c) Gabinete da Vereação; 
d) Presidentes das Freguesias; 
e) Serviço de Juntas Médicas; 
f) Médico Municipal; 
g) Serviços Municipais sediados na Biblioteca e Museu; 
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h) Serviços Municipais sediados no Paço de Tavarede; 
i) Encarregado Cemitérios Municipais; 
j) Assembleia Figueirense; 

Para a zona de estacionamento do Parque das Abadias: 
a) Tribunal da Figueira da Foz; 

Para a Rua da República e zonas de estacionamento do Parque Abadias e Praça Europa: 
a) CPCJ - Comissão de Proteção de Crianças e Jovens; 

 
Artigo 13.º 

Quantidades de cartões a atribuir a cada entidade/ personalidade 

1 - As quantidades de cartões a atribuir a cada entidade/personalidade são definidas no 
Anexo I do presente regulamento. 

 
Artigo 14.º 

Data de entrada em vigor 

1 - O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no Diário da 
República. 

 
Figueira da Foz, 19 de Novembro de 2012 
A Administração da Figueira Parques EEM 
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ANEXO I 

1 - Entidades com direito à atribuição de dísticos de Residentes 
Tem direito à atribuição de dístico de Residente todo o cidadão que tenha a sua residência oficial 
na cidade da Figueira da Foz, na área de influência dos parcómetros e que reúna todos os 
requisitos de acordo com já estipulado no Regulamento Geral das Zonas de Estacionamento 
Tarifado da Figueira da Foz (Capítulo III, Secção II, Artigos 14º, 15, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º). 

 
2 - Entidades com direito à atribuição de Livre-trâ nsitos 

São as seguintes as entidades com direito à atribuição de Livre-trânsitos: 

a) CMFF – Viaturas de serviço e oficiais;         59 

b) Empresas Municipais – Viaturas de serviço e oficiais;        04 

c) Freguesias – Viaturas de serviço (cartões com matrícula);       01 

d) Freguesias – (cartões sem matrícula) - Caso a Freguesia não possua viatura de serviço, 
excepcionalmente não se cumpre com o referido no art.º 8º, nº 2, al. g) deste regulamento 
e atribui-se um Livre-trânsito sem matrícula;         17 

e) Presidência;              01 

f) Presidente d’Assembleia Municipal e Mesa d’Assembleia Municipal;       03 

g) Chefe do Gabinete da Presidência;           01 

h) Vereação;             08 

i) Veterinário Municipal;            01 

j) Serviço de Metrologia;           01 

k) Viaturas Imprensa – Órgãos de Comunicação Social local;   Por entidade    02 

 
3 - Entidades e/ou Personalidades com direito à atr ibuição de Livre-trânsitos temporários 

As Entidades e/ou Personalidades que têm direito a Livre-trânsito temporário, são definidas e 
analisadas em cada situação/momento pela CMFF. 

 
4 - Entidades com direito à atribuição de Zona Grát is 

São as seguintes as entidades com direito à atribuição de Zona Grátis: 

Para a zona estacionamento da Praça Europa: 
a) Grupo Municipal – líderes de bancada;          06 

b) Gabinete da Presidência;           02 

c) Gabinete da Vereação;           04 

d) Presidentes das Freguesias;           18 

e) Serviço de Juntas Médicas;           01 

f) Médico Municipal;            02 

g) Serviços Municipais sediados na Biblioteca e Museu;        02 

h) Serviços Municipais sediados no Paço de Tavarede;        02 

i) Encarregado Cemitérios Municipais;          01 

j) Assembleia Figueirense.           01 

Para a zona de estacionamento do Parque das Abadias: 
a) Tribunal da Figueira da Foz;           15 

Para a Rua da República e zonas estacionamento do Parque Abadias e Praça Europa: 
a) CPCJ - Comissão de Proteção de Crianças e Jovens;         12 


